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PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO UNIFEI

EDITAL 01/2011

CHAMADA DE IDEIAS/PROJETOS PARA PRÉ-INCUBAÇÃO 

O programa de Pré-Incubação da Universidade Federal de Itajubá torna público que estão abertas as pré-inscrições para o processo seletivo de ideias/projetos com potencial de gerar negócios inovadores de base tecnológica, tradicional e tecnologia social, nas diversas áreas de atuação da Universidade Federal de Itajubá (UNIFEI), e convida docentes, discentes, pesquisadores e servidores técnico-administrativos a apresentarem suas propostas nas condições e prazos abaixo especificados:

1. DOS OBJETIVOS

1.1 Dos objetivos do Edital

· Selecionar ideias inovadoras de base tecnológica, tradicional ou tecnologia social, para que sejam validadas e testadas levando em consideração a viabilidade mercadológica em termos de produtos e serviços.

· Estimular a geração de ideias inovadoras de base tecnológica, de base tradicional e/ou tecnologia social no âmbito da comunidade acadêmica da Universidade Federal de Itajubá.

1.2 Dos objetivos do Programa de Pré-incubação

O Programa de Pré-incubação é um ambiente institucional em que as ideias e projetos podem ser validados e testados levando-se em consideração a viabilidade mercadológica ou social em termos de produtos, serviços ou processos. Entre os principais objetivos do programa estão:

· Validação e teste de viabilidade mercadológica ou social de ideias/projetos;

· Valorizar as atividades de aconselhamento, tutoria e avaliação desenvolvidas pelos docentes que atuam em diferentes programas de graduação e pós-graduação;

· Dar ênfase e estimular à formação empreendedora dos discentes, capacitação docente e dos servidores da área administrativa;

· Integrar o processo de pré-incubação ao projeto pedagógico dos cursos;

· Estimular parcerias com empresas e órgãos públicos e dar apoio técnico na preparação de projetos cooperativos;

· Estabelecer parcerias estratégicas duradouras;  

· Coordenar as ações da UNIFEI e parceiros externos em projetos de pré-incubação;  

· Contribuir para desenvolver o espírito empreendedor entre os discentes, docentes e servidores técnico-administrativos;

· Preparar o pessoal envolvido (com a ajuda do Núcleo de Inovação, Transferência de Tecnologia e Empreendedorismo – NITTE) com as regras e normas relativas à proteção da propriedade intelectual.

2. DA NATUREZA DAS IDEIAS/PROJETOS

Serão estimuladas a inscrição das ideias/projetos que fomentem a geração de negócios (produto, serviço ou processo), com alto potencial de retorno financeiro e/ou social, de base tecnológica, tradicional ou tecnologia social, que estejam em fase de pesquisa, de desenvolvimento ou concluída. Ao final do processo de pré-incubação, os participantes classificados deverão concluir o plano de negócio completo e protótipo do produto, processo ou serviço e, estarão aptos para concorrerem a uma vaga em incubadoras ou, dependendo da maturidade do projeto, irem diretamente para o mercado. 

Ao longo do processo de pré-incubação deverá ser elaborado o Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica (EVTE). Serão premiados os melhores EVTEs e protótipos de acordo com a disponibilidade de recursos e apoiadores.
3. DO LOCAL E PRAZOS RELEVANTES

Os principais eventos referentes ao presente edital estão a seguir (as especificidades estão no anexo A).

	Evento
	Data / Período
	Local

	Abertura das inscrições
	12/abril/2011
	Site do programa:

www.preincubacao.unifei.edu.br
e recepção da Reitoria

	Recebimento das propostas de inscrição e entrega das documentações (consultar o site do programa).
	12/abril/2011 a 16/maio/2011
	Site do programa:

www.preincubacao.unifei.edu.br
Recepção da Reitoria (Veruska Alves)


	Início da pré-inscrição no curso “on-line” gratuito do SEBRAE UNIFEI, denominado “IPGN – Iniciando um Pequeno e Grande Negócio.”

	13/maio/2011
	Acesso à pré-inscrição através do Site do programa:

www.preincubacao.unifei.edu.br

	Divulgação dos resultados das ideias/projetos
	23/maio/2011
	Site do programa:

www.preincubacao.unifei.edu.br
e  recepção da Reitoria

	Data para solicitação de reconsideração do parecer da comissão.
	25/maio/2011
	Pró-Reitoria de Cultura e Extensão/ UNIFEI

	Divulgação final dos resultados das ideias/projetos selecionadas,
	30/maio/2011
	Site:

www.preincubacao.unifei.edu.br


	Data de início do processo de pré-incubação
	01/junho/2011
	-------------------------

	Finalização do EVTE
	01/novembro/2011
	Site:

www.preincubacao.unifei.edu.br


	Finalização do plano de negócio e protótipo
	30/janeiro/2012
	--------------------------

	Encerramento do “Processo de Pré-incubação”
	13/fevereiro/2012
	Site:

www.preincubacao.unifei.edu.br



4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

As ideias/projetos poderão ser apresentadas individualmente ou em grupo, por pessoas físicas (docentes, discentes, pesquisadores e servidores técnico-administrativos).  

§Primeiro. Pode haver a participação de pessoa externa à UNIFEI e também da Universidade Federal de Alfenas (UNIFAL) no grupo que irá fazer a inscrição no presente Edital. No entanto, não poderá haver inscrição só com pessoas externas à UNIFEI ou UNIFAL.

§Segundo. A validação da ideia/projeto será efetivada a partir da entrega da ficha de pré-inscrição preenchida com as informações necessárias. A ficha de pré-inscrição poderá ser encontrada no site do programa: www.preincubacao.unifei.edu.br.

5. REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO DE IDEIAS/PROJETOS 

Somente serão aceitas as inscrições das ideias/projetos que estejam dentro do prazo estabelecido e cumprindo todos os seguintes requisitos:

a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida. Deve ser feito download da Ficha de Inscrição no site do programa de pré-incubação da UNIFEI (www.preincubacao.unifei.edu.br);

b) Sumário Executivo devidamente preenchido: deverá conter as informações básicas da ideia/projeto pretendido, de acordo com o formato e roteiro descrito no item 10 e 11 respectivamente e deverá ser submetido eletronicamente em PDF junto com a Ficha de Inscrição.

c) Termo de Aceite das condições estipuladas pelo presente Edital, devidamente assinado pelos proponentes, entregue na secretaria da Reitoria, conforme data estabelecida no item 3 deste edital, (o modelo está disponível no site do programa de pré-incubação);

d) Cópia do Comprovante de pagamento da taxa estipulada no presente edital (item 7) a ser entregue na secretaria da Reitoria, no ato da entrega dos termos;

e) Efetuar a pré-inscrição no curso “on-line” gratuito do SEBRAE UNIFEI denominado “IPGN – Iniciando um Pequeno e Grande Negócio”, acessando o endereço: www.preincubacao.unifei.edu.br e apresentar e-mail impresso, como comprovante da pré-inscrição.

f) As inscrições deverão ser confirmadas pessoalmente na recepção da Reitoria.

§Único: Não será aceita inscrição condicional.

6. ENVIO E EFETIVAÇÃO DA INSCRIÇÃO DA IDEIA/PROJETO

6.1 – Envio Eletrônico

A Ficha de Inscrição devidamente preenchida e o Sumário Executivo deverão ser enviados eletronicamente para os seguintes e-mails:

E-mail: preincubacao@unifei.edu.br 

A Recepção da Reitoria, por meio de sua secretária, enviará Formulário Eletrônico de resposta informando recebimento dos arquivos com sucesso.

6.2 – Efetivação da Inscrição da ideia/projeto

O candidato, após efetuar a submissão eletrônica (conforme o item 6.1), deverá comparecer em Itajubá à Recepção da Reitoria e efetivar a inscrição da ideia/projeto, munidos dos seguintes documentos impressos.

a) Ficha de Inscrição devidamente preenchida. 

b) Termo de Aceite das condições estipuladas pelo presente edital, 

c) Cópia do Comprovante de pagamento da taxa estipulada no presente edital (item 5);

d) Comprovante da pré-inscrição no curso “on-line” gratuito do SEBRAE UNIFEI denominado “IPGN – Iniciando um Pequeno e Grande Negócio”, acessando o endereço: www.preincubacao.unifei.edu.br e apresentar e-mail impresso, comprovante da pré-inscrição.

A efetivação da inscrição deverá ser feita pessoalmente na Recepção da Reitoria.
7. DA TAXA DE INSCRIÇÃO

A taxa de inscrição para cada ideia/projeto inscrito é R$ 40,00 que deverá ser paga por Guia de Recolhimento da União - GRU (conforme instruções do anexo B) na Conta Única do Tesouro.



UG: 153030

Gestão: 15249

Código Recolhimento: 28832-2

Número de Referência: 16001600125
8. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

O processo de seleção das ideias/projetos será realizado por Comissão de Avaliadores Externos.   A seleção tomará como base, os seguintes critérios:

· Preenchimento correto dos formulários de identificação dos empreendedores; 

· Preenchimento correto conforme normas de formatação e roteiro de apresentação do Sumário Executivo;

· Clareza e qualidade das informações;

· Estágio atual de desenvolvimento do produto, processo ou serviço;

· Conteúdo tecnológico e grau de inovação do produto, processo ou serviço a ser ofertado;

· Potencial de interação do empreendimento com as atividades de pesquisa e desenvolvimento da UNIFEI.

§1º - Não será utilizada como critério para seleção das ideias/projetos, a ausência de informações pertinentes ao mercado e concorrentes que será mencionada no item 12 do presente edital. 

§2º – Além dos critérios de seleção estabelecidos anteriormente, a quantidade de ideias/projetos selecionados para pré-incubação, dependerá da disponibilidade de espaço físico no âmbito de cada Instituto.

9. DAS FASES DE CLASSIFICAÇÃO 

Cada fase de classificação é eliminatória. As fases de classificação iniciam, conforme calendário do item 3 e anexo, após a seleção da ideia/projeto.

Os critérios de classificação para cada fase estão especificados no presente edital, anexo e também nas normas específicas do programa de pré-incubação.

Será considerada classificada para a próxima fase a ideia/projeto que obtiver a nota igual ou superior a 70 pontos nos critérios estabelecidos para a fase correspondente. 

§Único: A ideia/projeto com nota inferior a 70 pontos será desclassificada de sua modalidade correspondente, ficando impedida de participar das próximas fases.

10. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS

Os resultados das fases de seleção e classificação serão divulgados no site do programa de pré-incubação da Unifei (www.preincubacao.unifei.edu.br), nas datas previstas neste Edital. 
11. DO FORMATO DO SUMÁRIO EXECUTIVO

O sumário executivo contém as informações sobre a ideia/projeto para a seleção. 

Obs.:

1 - Os trabalhos serão submetidos por meio eletrônico e efetivados impreterivelmente até as 17h (horário oficial de Brasília), do dia 16 de maio de 2011.

2 – Antes de enviar os trabalhos, certifique-se de que os arquivos não estão infectados com vírus, examinando-os cuidadosamente, com antivírus atualizado. Trabalhos que não atendam a esta exigência serão excluídos.
Editor de texto
• Word do Office 97 ou posterior.
Configuração das páginas
• Tamanho do papel: A4 (29,7cm x 21 cm)
• Margem superior: 3 cm
• Margem inferior: 2 cm 
• Margem esquerda: 3 cm
• Margem direita: 2 cm
Configuração de textos
• Fonte “arial”, tamanho 12

• Espaçamento 1,5 entre linhas
• Espaçamento entre caracteres, palavras: simples
• Número de páginas: máximo de 3 (três), 

Conteúdo da primeira página

• Título da ideia/projeto, com todas as palavras principais iniciando em maiúsculas. 

• Resumo da ideia/projeto, com no mínimo 4 e de no máximo 6 linhas, em um único parágrafo.

• Início do corpo do texto na primeira página.

Observações:

• Não serão aceitas notas "de rodapé"; estas deverão ser incluídas como notas "de final de texto".

• Ilustrações, tabelas e gráficos: elaborados em Excel ou Power Point e incorporados ao Word (leia adiante como efetuar a incorporação), com fonte Times New Roman, corpo 10.

*Para incorporar ilustrações, tabelas ou gráficos ao Word
a) No Excel, selecione o gráfico, ilustração ou tabela que deseja incorporar ao Word;
b) No menu "Editar", selecione "Copiar";
c) Vá para o Word e clique onde você deseja que o objeto seja incorporado; 
d) No menu "Editar", selecione "Colar especial". Pode ser necessário ainda, na caixa "Como", clicar em "Planilha do Microsoft Excel Objeto" ou em "Gráfico do Microsoft Excel Objeto".

• A inscrição do autor deve ser feita com seu nome por extenso 

• Recomenda-se que o tamanho do arquivo não seja superior a 1 megabyte, evitando-se trabalhos que requeiram softwares não contidos no Microsoft Office para sua completa visualização.

Importante: os sumários executivos não podem, sob hipótese alguma, possuir identificação; aqueles cuja autoria seja identificada serão excluídos dos processos. Por essa razão, certifique-se de que seu trabalho não contenha identificação explícita (nome digitado no corpo do trabalho ou em seu resumo) nem identificação oculta.

Consulte o site do programa para conhecer os tipos possíveis de identificação oculta e como removê-los.
12. DO ROTEIRO DE APRESENTAÇÃO DO SUMÁRIO EXECUTIVO

Este roteiro tem por finalidade orientar o interessado na elaboração da ideia/projeto para a fase de seleção. Incentiva-se a inclusão de informações técnica, econômica, financeira, mercadológica e gerencial.  

O candidato (ou o grupo) deve fornecer o máximo de informações sobre cada item, podendo incorporar outros aspectos não abordados neste roteiro, que julgue ser relevantes para uma melhor avaliação da proposta. A quantidade máxima é de 3 (três) páginas.

O início do corpo do texto deverá conter informações separadas e identificadas conforme os tópicos a seguir:

I. Descrição da Ideia/projeto 

· Foco da ideia: descrever o produto, serviço ou processo foco da proposta.

II. Informação sobre Inovação

· Descrever os aspectos que diferenciam a proposta quanto à inovação pretendida. Explique porque você considera a sua ideia inovadora.

III. Informação Técnica Preliminar

· Descrever sucintamente as informações ressaltando a infra-estrutura necessária para o desenvolvimento do produto/serviço/processo, apoio logístico e conhecimentos técnicos/acadêmicos que julgar necessários.
IV. Informação de Mercado Preliminar

· Foi realizada alguma pesquisa de mercado sobre a ideia apresentada ou existem dados secundários sobre o mercado?

Se sim, descreva as características do mercado: descrição do mercado potencial para os produtos, serviços, demanda, tendências do mercado, empresas concorrentes e fornecedores. 

Se não foi realizada a prospecção de informação, descreva a frase “Não foi realizada a prospecção de Informação”.

V. Informação sobra a Concorrência Preliminar

· Vantagem sobre a concorrência: destaque porque a ideia tem vantagem competitiva com relação a produtos concorrentes. Descrever vantagens competitivas dos produtos, serviços e processos. 

Se não foi realizada a prospecção de informação, descreva a frase “Não foi realizada a prospecção de Informação”.
VI. Capacitação Técnica dos Proponentes

· Descreva a capacitação técnica do proponente ou do grupo. Pode ser citado a formação, de ensino médio com caráter técnico, o desenvolvimento de pesquisa, o trabalho de mestrado ou doutorado ou outro tipo de informação que demonstre a aptidão para o desenvolvimento da proposta.

VII. Informações sobre Infra-estrutura/recurso para o desenvolvimento da ideia/projeto 

· Descreva as necessidades de equipamentos, sala, laboratório, computador, etc.

VIII. Dificuldades Esperadas

· Descrever as dificuldades esperadas ao longo do processo de desenvolvimento da proposta.

IX. Expectativas

· Expectativas do(s) candidato(s) em relação ao programa de pré-incubação.

§Único: A FRASE “Não foi realizada a prospecção de informação” mencionada nos campos do Sumário Executivo NÃO será utilizada como critério para seleção das ideias/projetos, conforme item 8.

13. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL

Visando a proteção do inventor, coordenador do projeto, assistentes e alunos, deverá ser  assinado ao final do processo de Pré-Incubação um Termo de Sigilo por todo e qualquer participante que tiver contato com as informações de cunho confidencial.

Os direitos de propriedade intelectual das ideias/projetos desenvolvidos no âmbito do Programa de Pré-incubação, em ambas as modalidades, serão regidos pelas leis já instituídas sobre o tema. Tais leis regulam os direitos e as obrigações relativos à criação de todo e qualquer produto que tenha os requisitos para o registro junto ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial (INPI), que são: novidade, atividade inventiva e aplicabilidade industrial.

Preenchido os pré-requisitos se fará necessária a busca prévia nos arquivos de patentes existentes cuja orientação será dada, de forma detalhada, pelo Núcleo de Inovação, Transferência de Tecnologia e Empreendedorismo (NITTE) da UNIFEI. Quaisquer dúvidas pertinentes ao tema supramencionado serão dirimidas pelo exposto NITTE que se presta à disposição dos sujeitos participantes, ressaltando que ocorrerão palestras relativas ao tema por seus membros de acordo com a demanda e necessidade.
Os pré-incubados deverão, obrigatoriamente, comparecer ao Núcleo de Inovação, Transferência de Tecnologia e Empreendedorismo – NITTE - após o fim do programa, visando à avaliação das eventuais criações, elaborando parecer institucional e contratos de transferência de tecnologia.
14. DOS MECANISMOS DE APOIO ÀS IDEIAS/PROJETOS PARA PRÉ-INCUBAÇÃO 

As equipes selecionadas contarão com infra-estrutura física e o apoio de programa de capacitação auto-instrucional, para a elaboração do EVTE (Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica) e demais estudos referentes ao empreendimento. Também contarão com o apoio da secretaria, acesso à rede de computadores, sala para reuniões, auditório, consultorias nas áreas de gestão e negócios, assim como a utilização de laboratórios negociados com os parceiros do programa de pré-incubação para elaboração do protótipo.

15. DAS NORMAS DO PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO E TERMO DE COMPROMISSO

As ideias/projetos selecionados para ingresso no processo de pré-incubação do Programa de Pré-Incubação, após atendidas eventuais exigências adicionais, deverão assinar um Termo de Compromisso de concordância com as normas do Programa de Pré-Incubação. As equipes também assinarão termo comprometendo-se a participar do programa de capacitação auto-instrucional.
16. DO ANEXO

As especificidades sobre o processo de pré-incubação estão no anexo que integra e faz parte do presente Edital.
17. DA COMISSÃO GESTORA DO PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO

O Programa de Pré-Incubação possui uma Coordenação Executiva com Escritório Central localizado na Chefia de Gabinete da Reitoria ramal 1498 e Gestores Operacionais em cada Instituto com atribuição de estimular e fomentar a participação de docentes, discentes, pesquisadores e servidores administrativos no âmbito do Programa, nos respectivos Institutos. As informações sobre o programa de pré-incubação poderão ser obtidas com o gestor operacional do Instituto ou com a coordenação executiva, conforme a seguir:

	Professor
	Atribuição
	Unidade/Órgão

	Prof. Dr. Elzo Alves Aranha
	Coordenador Executivo
	Reitoria

	Prof. Dr. Robson Luiz Moreno
	Vice-Coordenador Executivo
	Reitoria

	Prof. Dr. Fred Leite Siqueira Campos
	Gestor Operacional
	NITTE

	Prof. Dr. Roberto Castro Júnior
	Gestor Operacional
	IESTI

	Profa. Dra. Michelle Reboita
	Gestor Operacional
	IRN

	Prof. Luiz Fernando Barca
	Gestor Operacional
	IEM

	Prof. Dr. Thiago Clé
	Gestor Operacional
	ISEE

	Prof. Adler Diniz de Souza
	Gestor Operacional
	ICE

	 Prof. Dr. Luiz Eugênio Pasin
	Gestor Operacional
	IEPG

	Gabriela Exupéry
	Representante Estudantil
	UNIFEI Júnior

	Renan Delgado Camurça Lima
	Representante Estudantil
	AIESEC


18. DA UNIFEI JÚNIOR E AIESEC

A UNIFEI Júnior e AIESEC são instituições parceiras do programa de pré-incubação e durante o processo de inscrição oferecerão o serviço de “Help Desk”, esclarecimentos e dúvidas sobre o Edital e programa de pré-incubação, por e-mail ou telefone.
19. DOS ESCLARECIMENTOS E DÚVIDAS SOBRE O EDITAL

Esclarecimentos e Dúvidas sobre o Edital poderão ser encaminhadas por e-mail para a Coordenação Executiva ou Gestores Operacionais ou, ainda, UNIFEI JÚNIOR e AIESEC no e-mail correspondente, colocando no campo subject do e-mail “DÚVIDAS SOBRE O EDITAL”.

20. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Todas as informações fornecidas sobre as ideias/projetos no âmbito deste edital para o programa de pré-incubação serão consideradas confidenciais, sem prejuízo de divulgação ao longo das fases de seleção e classificação.

Após submissão da inscrição e do sumário executivo não serão aceitas quaisquer alterações, mesmo que dentro do prazo de encerramento das inscrições.

Os casos omissos serão avaliados pela Comissão Gestora do programa, cujas deliberações serão consideradas.

Demais informações poderão ser obtidas no site: www.preincubacao.unifei.edu.br.

À COMISSÂO GESTORA DO PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO

ANEXO A - IDEIAS/PROJETOS PARA PRÉ-INCUBAÇÃO  

1. DAS IDEIAS/PROJETOS PARA PRÉ-INCUBAÇÃO

As Ideias/projetos para Pré-incubação consistem na validação e testes levando em consideração a viabilidade mercadológica ou social de produtos, serviços ou processos. Ao final do processo de Pré-Incubação a equipe deverá elaborar o plano de negócio (EVTE- Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica e demais planos) e também um protótipo.

As Ideias/projetos para Pré-incubação deverão ter conteúdo inovador de base tecnológica, tradicional ou tecnologia social.

2. DAS FASES DE SELEÇÃO DO EDITAL 

O processo de seleção das ideias/projetos será realizado por Comissão de Avaliadores Externos.   A seleção tomará com base nos seguintes itens:

· Preenchimento correto dos formulários de identificação dos empreendedores; 

· Clareza e qualidade das informações;

· Estágio atual de desenvolvimento do produto, processo ou serviço;

· Conteúdo tecnológico e grau de inovação do produto, processo ou serviço a ser ofertado;

· Potencial de interação do empreendimento com as atividades de pesquisa e desenvolvimento da UNIFEI;
§1º - A FRASE “Não foi realizada a prospecção de Informação” mencionada nos campos do Sumário Executivo NÂO será utilizada como critério para seleção das ideias/projetos.

§2 – Além dos critérios de seleção estabelecidos anteriormente, a quantidade de ideias/projetos selecionados para pré-incubação na modalidade M1 – Ideia/projeto dependerá da disponibilidade de espaço físico no âmbito de cada Instituto.
3. DAS FASES DE CLASSIFICAÇÃO PARA PRÉ-INCUBAÇÃO 

Cada fase de classificação é eliminatória. As fases de classificação iniciam, conforme calendário do item 4 do presente anexo, após a seleção da ideia/projeto.

Os critérios de classificação para cada fase estão especificados no presente edital, demais anexos e também nas normas específicas do programa de pré-incubação.

Será considerada classificada para a próxima fase a ideia/projeto que obter a nota igual ou superior a 70 pontos nos critérios estabelecidos para a fase correspondente. 

A ideia/projeto com nota inferior a 70 pontos será desclassificada de sua modalidade correspondente, ficando impedida de prosseguir para as próximas fases.

Nas fases classificatórias as ideias/projetos serão avaliadas por um Comitê composto pelos seguintes atores:

- Consultores de Mercado Externo;

- Consultores Técnicos (Professores);

Ao longo das fases classificatórias entre os critérios definidos para avaliação estão:

 - Clareza e qualidade das informações do EVTE e demais planos;

- Estágio atual de desenvolvimento do produto, processo ou serviço;

- Viabilidade econômica do empreendimento;

- Capacidade empreendedora, gerencial e técnica dos proponentes;

- Viabilidade técnica, conteúdo tecnológico e grau de inovação do produto, processo ou serviço a ser ofertado;

- Potencial de interação do empreendimento com as atividades de pesquisa e desenvolvimento no âmbito da UNIFEI;

- Potencial de interação do empreendimento com as atividades de pesquisa e desenvolvimento das instituições instaladas no município.

- Impacto do empreendimento no processo de desenvolvimento sócio-econômico de Itajubá.

- Elaboração do Protótipo

- Avaliação no Programa de Capacitação Auto-Instrucional

- Grau de inovação dos produtos, serviços ou processos a serem ofertados, bem como seu conteúdo inovador;

4. DO CRONOGRAMA DAS FASES PARA PRÉ-INCUBAÇÃO 

O cronograma das fases para Ideias/projetos para Pré-incubação são:
	FASES
	FINALIDADE
	PERÍODO

	1 - Cadastro
	Cadastro de ideias: inscrição pela Internet (www.preincubacao.unifei.edu.br) das equipes, com preenchimento de dados dos componentes do grupo e envio do Sumário Executivo, segundo o roteiro apresentado no Item 9 deste edital.

Início do curso On Line Sebrae UNIFEI - “IPGN – Iniciando um Pequeno e Grande Negócio”
Tempo previsto: 60 dias (o curso conta como pré-requisito para a classificação para a fase 10 e tem caráter eliminatório).
	12/04/2011 a 16/05/2011

	2 –

Seleção
	Seleção das ideias: haverá seleção das ideias, com base nos critérios estabelecidos neste edital, como por exemplo, o caráter inovador da proposta. As equipes classificadas para a etapa seguinte serão comunicadas até dia 11/05/2009.
	17/05/2011 a 21/05/2011

	3-

Divulgação 


	Divulgação dos resultados das ideias/projetos 
	23/05/2011

	4 –

Solicitação
	Data para solicitação de reconsideração do parecer da comissão avaliadora
	25/05/2011

	      5-

Publicação
	Publicação do Resultado da solicitação de reconsideração
	30/05/2011

	 6 – Assinatura 
	Assinatura do Termo de Compromisso entre as partes (Equipe e UNIFEI) e recebimento do manual de pré-incubação.  Encontro Gerencial. 
	31/05/2011


	Início do processo de pré-incubação.
	01/06/2011

	7 – PC Empreen-dedorismo
	Presença no Programa de Capacitação nas Habilidades Empreendedoras Auto-instrucional e semi-presencial
: os grupos selecionados na fase anterior deverão participar do programa de capacitação em Habilidades Empreendedoras o qual tem caráter eliminatório. A presença nas atividades e o desenvolvimento das tarefas têm caráter eliminatório. Também ocorrerá o curso de gestão de projetos, como também, o de Economia, Inovação e Propriedade Intelectual.
	24/05/2011 a 11/06/2011

	8-PC

Elaboração

   do EVTE
	Participação no Curso “Como Elaborar um Plano de Negócio”. Plano de Marketing e Pesquisa de Mercado, ministrado pelo SEBRAE.
	07/06/2011 a

27/06/2011



	9 – PC Marketing
	Participação no Programa de Capacitação em Marketing Auto-instrucional (semi-presencial): os grupos selecionados na fase anterior deverão participar do programa de capacitação em Marketing onde serão fornecidos materiais para elaboração do plano de marketing da ideia proposta. Ao final do período estipulado para o programa, os participantes deverão apresentar o plano de marketing, o qual será avaliado por consultores de negócios e terá caráter eliminatório. A capacitação em Marketing é composta por 4 ou 5 encontros semanais presenciais com execuções de atividades a distância. A presença nas atividades, participação no curso IPGN (citado no item 1) e o desenvolvimento das tarefas têm caráter eliminatório.
	29/06/2011 a 15/08/2011

	10–Avaliação do PC Marketing
	Avaliação do Plano de Marketing por comissão do programa. Esta etapa tem caráter eliminatório.
	20/08/2011 a 25/08/2011

	11–Curso de Finanças
	Participação no Curso de “Controles Financeiros”. Ministrado pelo SEBRAE
	17/08/2011 a 31/08/2011

	  12- PC-On Line Finanças
	Início do curso On Line Sebrae UNIFEI

Análise e Planejamento Financeiro Tempo previsto 30 dias - (o curso conta como critério de classificação para a próxima fase no processo de pré-incubação e concurso plano de negócio).
	01/07/2011 a

30/09/2011



	13 - PC Finanças
	Participação no Programa de Capacitação em Finanças Auto-instrucional (semi-presencial): os grupos selecionados na fase anterior deverão participar do programa de capacitação em Finanças, onde serão fornecidos materiais para elaboração da análise da viabilidade técnica e econômico-financeira da ideia proposta. Ao final do período estipulado para o programa, os participantes deverão apresentar um plano de viabilidade técnica e econômico-financeira específico, o qual será avaliado por consultores de negócios e terá caráter eliminatório. A capacitação em finanças é composta por 4 ou 5 encontros semanais presenciais com execuções de atividades a distância.
	05/08/2011 a 30/09/2011


	14-Avaliação do PC Finanças
	Avaliação do Plano de Finanças por comissão do programa. Esta etapa tem caráter eliminatório.
	06/10/2011 a 18/10/2011

	15 - PC EVTE
	Participação em Oficina para finalização do EVTE

Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica
	19/10/2011 a 26/10/2011

	16-Entrega EVTE
	Data final para Entrega/envio dos Planos de Negócios (somente o EVTE-Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica)  
	01/11/2011

	17-Avaliação EVTE
	Avaliação (somente o EVTE-Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica) pela banca examinadora externa.
	04/11/2011 a 20/11/2011

	18-Divulgação sobre EVTE
	Divulgação dos EVTE´s-Estudo de Viabilidade Técnica e Econômica classificados para as próximas fases 
	30/11/2011

	19 – PC Demais Áreas
	Início e Presença no Programa de Capacitação nas demais áreas Auto-instrucional (semi-presencial): os grupos selecionados na fase anterior deverão participar do programa de capacitação nas demais áreas que terá caráter eliminatório.
	01/12/2011 a 17/12/2011

	20 -Protótipo
	Data máxima para elaboração do protótipo. Nesta etapa será validada a viabilidade técnica do produto/serviço/processo. Está prevista a utilização da infra-estrutura física e acadêmica da UNIFEI, segundo previsto no manual da pré-incubação.
	25/01/2012

	21 –

Entrega Protótipo
	Data máxima para a entrega do Plano de Negócios e do Protótipo.
	30/01/2012

	22 – Avaliação PN
	Avaliação dos Planos de Negócios completos e protótipo por bancas avaliadoras.
	01/02/2012 a 10/02/2012

	23 –

Divulgação: plano e protótipo
	Divulgação dos Planos de Negócios completos e protótipos classificados para a fase final de defesa e apresentação oral.
	11/02/2012

	25
	Data máxima para encerramento das atividades de pré-incubação referentes a este edital
	13/02/2012


Locais dos programas de capacitação: serão oferecidos pelo programa de Pré-Incubação, local e horário, os quais serão informados posteriormente (para tanto, é fundamental informar um endereço eletrônico e telefone para contato), sem quaisquer ônus aos participantes. A presença neste treinamento é obrigatória.

5. DAS INFORMAÇÕES GERAIS SOBRE A DINÂMICA DO PROCESSO DE PRÉ-INCUBAÇÃO:

Os planos de negócios e EVTE´s serão examinados por consultores de negócios, os quais poderão sugerir correções e adaptações. As fases correspondentes e procedimentos da dinâmica do processo de pré-incubação estarão estabelecidos em regulamentos específicos.
6. DA DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS DO EDITAL:
Os candidatos devem entregar na Secretaria da Reitoria, no ato da inscrição o termo de Ciência e Concordância com as normas estabelecidas no presente edital, juntamente com as demais exigências estabelecidas no item 5 do edital.

À COMISSÂO GESTORA DO PROGRAMA DE PRÉ-INCUBAÇÃO

ANEXO B

Segue, abaixo, o link com as instruções para o depósito da taxa na Conta Única do Tesouro

http://www.unifei.edu.br/diversos/guia-recolhimento-uniaogru
�	 Auto-instrucional e semi-presencial: os participantes receberão material e instruções para o programa de capacitação auto-instrucional em cada área específica que será semi-presencial. em cada curso estão em regulamentos específicos. A presença é obrigatória em todos os eventos dos cursos de capacitação. 
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